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DE'7.8 DE MARÇO DC 1996

DISPBE MBE A ABSORTO DE ERUCTACAO NOS SRENDIMENTOS E CLARLOS DUS

SERVIDOM QUE ESPEA E DA OUTRAS PRAVLDIRLCIAS.

LEI COMLEMENTAR

CLASSES E DA SÉRIE DE CLASSES ADIANTE MENCIONADAS, EM DECORRÉNCIA DA ABSORÇÃO

DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL INSOLIDA PELO ARTIGO I.* DA LEI N.* 7.795, DE 8 DE ABRIL

DE 1992, SAO OS FIXADOS RROS ANEXOS 1 A XVF NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

1ANEXO CORRESPONDENTE AOS INTEGRANTES DAS CLASSES DE AUXILIAR DE

APOIO ÀPESQUISA CIENTFICA E TECNOLÓGICA, OLICIAL DE APOIO A PESQUISA

CIENTÍFICA E TECNOLOGICA AGENTE DE APOIO A PESQUISA CIENTFICA E TECNOLÓGICA E

DE TÉCNICO DE APOIO A PESQUISA CIENTFICA E TECNOLÓGICA, DE QUE TRATA O ARTIGO

7.* DA LEI COMPEMENTAR N.* 661. DE 1 I DE JULHO DE 1991;

II ANEXO LT CORRESPONDENTE AOS INTEGRANTES DA SÉR¡E DE CLASSES DE
- -

ASSISTENTE TÉCNICO DE PESQUICIENTIFICA E TECNOLÓGICA, DE QUE TRATA O ARTIGO

6.* DA LEI COMPLEMENTAR N.* 662, DE 11 DE JULHO DE I99F:

III ANEXO III CORRESPONDENTE INTEGRANTES DAS CLASSES DE AUXILIAR
- - AOS

DE APOIO AGROPECUARIO OFICIAL DE APOIO AGROPECUARIO AGENTE DE APOIO

AGROPECUÁRIO E DE TCNICO DE APOIO AGROPECUARIO DE QUE TRATA O ARBGIO 6.0 DA

LEI N.* 7.951. DE 16 DE JULHO DE 1992;

IV ANEXOS IV, V. VI E VLL - CORRESPONDENTES INTEGRANTES DAS
- AOS

CLASSES-ESCALAS NAS ESCALAS DE VENCIMENTOS NÍVEL ELEMENTAR, NÍVEL

INTERMEDIÁRIO, NÍVEL UNIVERSITÁRIO E COMISSÃO, INSTITUIDAS PELO ARTIGO 6.* DA LEI

COMPLEMENTAR N* 674, DE E DE ABRIL DE 1992;

V ANEXOS VIII, DT E X - CORRESPONDENTES INTEGRANTES DAS CLASSES
- AOS

ENQUADRADAS NAS ESCALAS DE VENCIMENTOS NÍVEL INTERMEDIÁRIO, NÍVEL

UNIVERSITÁRIO E COMISSÃO, INSTUFDAS PELO ARTIGO 7.' DA LEI COMPLEMENTAR N.*

700, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992;

VI ANEXOS XI, XLF XII XIV XV CORRESPONDENTES INTEGRANTES
- E - AOS

DAS CLASSES ENQUADRADAS NAS ESCALAS DE VENCIMENTOS NIVEL ELEMENTAR NÍVEL

INTERMEDIARIO NÍVEL UNIVERSITRIO COMISSÃO E CLASSES EXECUTIVAS, INSTITUÍDAS

PELO ARTIGO 9.* DA LEI COMPLEMENTAR N.* 712. DE 12 DE ABRIL DE 1993T

VIL ANEXO XVI CORRESPONDENTE AS ESCALAS SALARIAIS I. 2 3,
- - E A QUE SE

REFERE O ANGO 21 DA LEI 4.569, DE 56 DE MAIO DE 1985, ALTERADO PELA LEI N.*

8.327, DE I' DE JULHO DE 1993.

ARTIGO 2.' - OS DISPOSITIVOS ADIANTE MENCIONADOS PASSAM A VIGORAR COM

A EGUINTE REDAÇÃO:
,

1O ARTIGO 2.* DA LEI COMPLEMENTAR N.* 315, DE 17 DE FEVEREIRO DE

1983:

"ARTIGO 2.* - 0 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE SERÁ CALCULADO MEDIANTE A

APLICAÇÃOCENTESIMOSDO PERCENTUALDE 20,84% (VINTE INTEIROS E OITENTA E QUATRO

POR CENTO) SOBRE O VALOR DO GRAU *A* DA REFERÉNCIA DA RESPECTIVA CLASSE OU

SOBRE O VALOR DA REFERÉNCIA DA RESPECTIVA CLASSE, EM SE TRATANDO DE OCUPANTES

DE CARGOS INTEGRANTES DA ESCALA DE VENCIMENTOS - COMISSÃO OU DA ESTRUTURA

REF-EREDE VENCIMENTOS II DA ESCALA DE VENCIMENTOS CLASSES EXECUTIVAS, A QUE SEO ARTIGO 9.0 DA LEI COMPLEMENTAR 712. DE 12 DE ABRIT DE 1993, OBSERVADA A

JORNADA DE TRABALHO A QUE ESTIVER SUJEITO O SERVIDOR

II O ARTIGO 1.0 DA LEI COMPEMENTAR N.* 687. DE 7 DE OUTUBRO DE 1992:
-

"ARTIGO 2.* - 0 ADICIONAL DE LOCAL DE EXERCCIO SERÁ CALCULADO MEDIANTE A

APLICACAO DO PERCENTUAL DE 13.89% (TREZE INTEIRAS E OITENTA E NOVE CENTÉSIMOS

SEÇÃO 1

ESTE ADIÇÃO, DE 80 PAGINAS CONTÉM OA ATOA TCRELATIVOS E
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FNCAO-ATIVIDADE DO SERVIDOR OBSERVADA A JORNADA DE TRABALHO A QUE ESTIVER

SUJEITO

111 O * 1.* DO ARTIGO 3. * DA LEI COMPLEMENTAR N. * 788, DE 27 DE

DEZEMBRO DE 1994;

** 1.* O VAFOR DA GMIFICACAO EXTRA, DE QUE HATA ESTE ARRIGO

CORRESPONDERA A 25,22% (VINTE E CINCO INTEIROS E VINTE E DOIS CENTÉSIMOS POR CENTO), DO

VALOR DA REFERËNCIA 5 DA ESCALA DE VENCIMENTOS COMISSÃO, A QUE SE REFERE O

ARTIGO 9.* DA LEI COMPLEMENTAR N. * 712, DE 12 DE ABRIL DE 1993, AERADA A

JORNADE DE TRABALHO A QUE ESTIVER SUJEITO O SERVIDOR

IV O ACDAO 13 DE LEI COMPLEMENTAR N. * 686, DE 1.O DE OUTUBRO DE

"ARTIGO 13 0 ESTAGIÁDO RECEBERA LSA MENSAL CUB VALOR COTTESPOMIERA

AO PEDRÍO Q-A DA ESCALA DE VENCIMENTOS NIVEL INTERMEDIÁRIO, A QUE SE

REFERE O ARTIGO 9. * DA LEI COMPLEMENTAR N. ' 712, DE 12 DE ABRIL DE 1993.*;

V O "CAPUT" DO ARTIGO 2. * DO DECRET-LEI N. * 162, DE 18 DE NOVEMBRO

DE 1969:

"ARTIGO 2.* A GRATIFICAÇÀO DEVIDA AOS INTEGRANTES DOS ÓRGÃOS

ABRANGIDOS PELO AGO ANTERIOR, POR SESSÅO A QUE COMPARECEREM, SERÁ CALCULADA A RAZÃO

DE 30% (TRINTA POR CENTO 15% (QUINZE POR CENTO), 12% (DOZE POR CENTO

8% (OITO POR CENTO), E 5% CINCO POR CENTO), RESPECTIVAMENTE, PARA OS GRUPOS

ESPECIAL A, B, C E D. DO VALOR FIXADO PARA A REFERËNCIA 15, DA ESCALA DE

VENCIMENTOS COMISSAO A QUE SE REFERE O ARTIGO 9. 0 DA LEI COMPLEMENTAR

N. * 712, DE 12 DE ABRIL DE 1993.*

ARTIGO 3. * O VALOR DA GRATIFICACAO EXECUTIVA SERÁ CALCULADO SOBRE 2

(DUAS) VEZES O VAL DA REFERÉNDA 16 DA ESCAFURA DE VENCIMENTOS COMISSÅO, A

QUE SE REERGA O ART¡GO 9.* DA LEI COMPLEMENTAR N. * 712, DE 12 DE ABRIL DE 1993,

OBSERVADA A JORNADA DE T ABA HO A QUE ESTIVER SUJEITO O SERVIDOR

ARTIGO 4. ' O DISPOSTO NESTA LEI COMLEMENTAR APLICA-SE NO QUE COULTER

1 AOS SERIVDORES DAS AUTARQUIAS DO ESTADO;

11 AOS SERVIDORES DOS QUADROS DO TRIBUNAL DE )USTIÇA, DO PRIMEIRO

TRIBUNAL SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVÍL, DO TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL,E

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR, DO TRRBUNAL DE CONTAS DO QUADRO DA SECRETARIA

DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, E DO QUADRAR DA SECRETARIA DO MINISTÉRIO PUBJICO

II AOS INTEGRANTES DOS QUADROS ESPECIAIS INSTITUIDAS PELO ARTIGO 7. * DA LEI

M* 119, DE 29 TIE JUNHO DE 1973. SOB A RESPONSABIIDADE DA SECRETAR A DE

RECURSOS HIDRICOS, SENEAMENTO E OBRAS; PELO ARTIGO L * DA LEI N. * 10.430, DE

16 DE DEZEMBRO DE 1971; PELO INCISO I DO ARTIGO I.0 DO DECRETO N.* 24.960, DE

10 DE ABRIL DE 1986, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA FAZENDA: AOS

ANTEDA PARTE ESPECIAL DO QUADRO DA AUTARQUIA INSTITUTO DE PESQUISAS
GRANTES

TECNOLÓGICAS, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DDA CIENDIA TECNOLOGIA E

DESENVOLIMENTO ECONÓMICO E AOS INTEGRANTES DO QUADRO ESPECIAL INSTRUIDO

PELO ARTIGO 3. * DA LEI M' 6.470. DE 15 DE JUNHO DE 1989, SOB A RESPONSABILIDADE

ESPORTES TUDSMO.DA SCCRETARIA DE E

-

ARTIGO 5. O 0 DISPOSTO NESTA LEI COMPLEMENTAR SED COMPUTADO, NO QUE

COU•R:

- NO E
I CÁLCULO DOS PROVENTOS DOS INATIVOS:

11 NO CÁLCULO DA RETRBUICAO-ASE PERA DETERMINAÇÃO DO VALM DA PENSÃO

MENSAL

ARTIGO 6. * 0 VALOR DAS PENSÓES MENSAIS VITALICIAS CONCEDIDAS AOS

PORTADORES DE HANSENIASE, DE QUE TRATA A LEI N. * 1.90L DE 20 DE DEZEMBRO DE

1978, ALTERADA PELO ARTIGO 21 DA LEI COMPLEMENTAR * 467'. DE 2 DE JULHO DEN.

1986, E PELO *GO 17 DA LEI COMPLEMENTAR N. * 581. DE 20 DDE DEZEMBRO DE

1988. RFCPA FIXADO EM R* 100.00 CEM REAIS

ARTIGO L * FICAM EXTINTOS, NO QUADRO DA SECRETARIA DA SAÚDE, OS CARGOS

DE AGENTE DE SENEAMENTO, NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

1 OS VAGOS, NA DATA DA APELKACAO DESTA LEI COMPLEMENTAR:

II OS DEROGIS NAS RESPECTIVAS VACANCIAS

* I.* O, ORGÃO SETORIAL DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DA SAÚDE

ENCAMINHARÁ AO ORGÃO CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS DO ESTADO RELAÇÃO DOS

CARGOS DE QUE TRATA ESTE ARTIGO, CONTENDE A DENOMINAÇÃO DO CARGO O NORESE DO

ÚLTIMO OCUPANTE A DATA E O MOTIVO DA VACÁNCIA, NA SEGUINTA CONFORMIDADE:

1. OS VAGOS DENTRO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA DATA DA

PUBLICAÇÃO DESTA LEI COMPLEMENTAR:

2. OS DEMAIS, NAS RESPECTIVAS VACANO

* 2.* - O DISPOSTO NESTE ARTIGO APLICA-SE AS FUNCOESATIVIDADES DE MESMA

DENOMINACAO

COMPLEMENTARMAIGO 8.* - AS DESPESAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DESTA LEICORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS DO ORÇAMENTO VIGENTE

ARTIGO 9.* - ESTA LEI COMPLEMENTAR ENTRARÁ EM VIGOR NO PRIMEIRO DIA DO

MES SEGUINTE AO DE SUA PUBLICAÇÃO, EXCETO NO TOCANTE AO ARTIGO 6.*, CUJOS

EFEITOS RETROAGIRÀO A 1.0 DE MAIO DE 1995. FICANDO REVOGADOS O ARTIGO I* DA LEI

N.* 7.795, DE 8 DE ABRIL DE 1992. E OS DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS, NA PARTE EM

PECUNIARIASQUE A GRATIFICAÇÃO ESPECIAL TENHA SIDO INCLUIDA NO CÓMPUTO DE VANTAGENS

FENANDO GOMEZ CHLAWNA SECRETRIO DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZA

DO SERVIÇO PUBLICO -

ARLE FRANCO MORORO FILHO - SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARLEM - SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

- E
NEONIO ANGA SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATEGICA

PUBICADA NA ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 28 DE MARÇO DE 1996.

ANEXO 1

A REFERE INCISO 1 DO ARTIGO DA COMPLEMENTAR
QUE SE O I* LEI N* 807.
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A QUE SE REFERE O INCISO 11 DO ARTIGO I* DA LEI COMPLEMENTAR N* 807,

DE 28 DE DE
MARÇO 1996
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ANEXO IV

A QUE SE REFERE O INCISO IV DO ARTIGO 1* DA LEI COMPLEMENTAR N* 807.

DE 28 DE MARÇO DE 19%
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SE ANEXO IVA REFERE
QUE O INCISO IV DO ARTIGO 14 DA LEI COMPLEMENTAR N* 807,
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ANEXO IV

A QUE SE REFERE O INCISO LV DO ARTIGO 1* DA LEI COMPLEMENTAR N* 801.

DE 28 DE MARÇO DE 1996
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ANEXO V

A REFERE DO ARTIGO 1* DA LEI CAMPLEMARQUES N' 807.OQUE SE INCISO IV

DE 28 DE AQO DE 1996
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